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Decretos

DECRETO Nº 023/2026, DE 09 DE MARÇO DE 2026.

“Declara  de  Utilidade  Pública  para  fins  de  Desapropriação  de  Pleno  Domínio,
Imóvel situado no Município de Coronel Sapucaia no Estado de Mato Grosso do
Sul”.

NIÁGARA PATRÍCIA GAUTO KRAIEVSKI, Prefeita Municipal de Coronel Sapucaia, Estado de Mato Grosso do
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e de acordo com a Lei Municipal nº 1.508/2026, de 06 de
março de 2026;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para os fins de desapropriação de seu pleno domínio, a se efetivar

mediante acordo, pelo preço fixo e irreajustável de R$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais) os Lotes nº 01, 02,
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, da Quadra nº 07 devidamente matriculados no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Amambai – MS sob os nº 21.263 de 20/12/2012, 22.294 de 17/10/2014, 14.056 de
03/06/1997, 13.693 de 05/12/1995, 13.694 de 05/12/1995, 23.913 de 03/08/2016, 23.914 de 03/08/2016, 22.610 de
16/06/2015 e  22.611 de 16/06/2015,  sendo que os  demais  lotes  encontram-se matriculados sob o  nº  12.577,
pertencentes ao bairro Jardim da Lagoa, localizado na Zona Urbana do Município de Coronel Sapucaia – MS.

Art. 2º. O pagamento da indenização decorrente da desapropriação será realizado à vista, diretamente aos
respectivos proprietários dos imóveis. Considerando que os lotes pertencem a proprietários distintos e possuem áreas
diferentes,  os  valores  das  indenizações  serão  definidos  de  forma individual,  conforme avaliação específica  de  cada
lote.

Art. 3º. O objetivo da desapropriação destina-se a permitir que a Municipalidade promova a construção de uma
Escola de Educação em Tempo Integral (13 salas padrão FNDE), destinada ao atendimento da demanda educacional
do Município.

Art. 4º. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão a conta de dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município estão dispostos na Lei Orçamentária nº 1467 de 18 de dezembro de 2024, conforme rubrica
orçamentária:

020602  –  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da
Educação

12.361.1800.1001.0000 – Construir/Reformar e Ampliar as Unidades Escolares – Ensino Fundamental
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas
Art. 5º. Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Coronel Sapucaia, Gabinete da Prefeita, em 09 de março de 2026.
NIÁGARA PATRICIA GAUTO KRAIEVSKI
Prefeita de Coronel Sapucaia

...............................................................................................................................................................................................................................
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2026

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2026
SRP 003/2026

O MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito
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público interno, com sede à Av. Abílio Espíndola Sobrinho, n° 570, Jardim Seriema, Coronel Sapucaia (MS), inscrita no
CNPJ sob o nº. 01.988.914/0001-75, através da Prefeita Municipal e do seu Pregoeiro Oficial designado pelo Decreto
Municipal  nº  014/2025,  pelo  presente,  torna  público,  para  o  conhecimento  dos  interessados  que  realizará
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR “ITEM”, que será processado e
julgado em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril  de 2021,  bem como suas
posteriores alterações e Lei Complementar nº. 123/06 e suas posteriores alterações.

OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para fornecimento de Ovos de
Páscoa, em atendimento à solicitação expedida pela Secretaria Municipal de Educação de Coronel Sapucaia (MS), de
acordo com as especificações e quantidades constantes no Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência,
partes integrantes e inseparáveis do Edital de licitação.

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 20 de março de 2026, às
08:00 horas, em sessão pública a ser realizada na Sala de Licitações, localizada na Av. Abílio Espíndola Sobrinho, n°
570, Jardim Seriema, Coronel Sapucaia (MS).

RETIRADA  DO  EDITAL:Os  interessados  em  participar  na  presente  licitação  deverão  retirar  o  edital  no
Departamento de Licitações e Compras Públicas, no Portal da Transparência do Município ou solicitado pelo e-mail:
licitacao@coronelsapucaia.ms.gov.br.

Informações de rotina poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3483-1142 no horário das 07:00 às 13:00 horas.
Coronel Sapucaia (MS), 06 de março de 2026.

André de Assis Voginski
Pregoeiro Oficial

Decreto Municipal nº 014/2025
...............................................................................................................................................................................................................................
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
A Prefeita do Município de Coronel Sapucaia (MS), usando de suas atribuições legais e em conformidade com o

Inciso IV, Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR e tornar público aos interessados
o seguinte resultado:

PROCESSO Nº: 016/2026
MODALIDADE/Nº: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026
OBJETO: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para fornecimento de artigos de
malharia em geral, em atendimento à solicitação expedidas pelas Secretarias Municipais de Coronel Sapucaia (MS),
de acordo com as especificações e quantidades constantes no Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência,
partes integrantes e inseparáveis do Edital de licitação.

Vencedor(es): I R D DE LIMA COUTO - ME (CNPJ 07.154.270/0001-04), no Anexo I/Lote 0001 - itens: 5, 16, 20, 21,
30, 33, 37, totalizando R$ 35.232,30 (trinta e cinco mil duzentos e trinta e dois reais e trinta centavos); VITÓRIA
MALHAS LTDA (CNPJ 22.308.277/0001-19), no Anexo I/Lote 0001 – itens: 1, 10, 12, 17, 18, 31, 34, 36, 46, 47,
totalizando R$ 45.227,10 (quarenta e cinco mil duzentos e vinte e sete reais e dez centavos); SENNO E ASSUNÇÃO
LTDA – ME (CNPJ 37.549.573/0001-89), no Anexo I/Lote 0001- itens: 2, 7, 9, 11, 15, 25, 32, 38, 40, 41, 42, 44,
totalizando R$ 43.345,85 (quarenta e três mil trezentos e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos); M A DE
FRANÇA LTDA (CNPJ  51.023.370/0001-85),  no Anexo I/Lote 0001 – itens:  3,  8,  14,  19,  22,  23,  27,  28,  35,  39,
totalizando R$ 37.834,50 (trinta e sete mil  oitocentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos);  GABRIELE
MACHUCA CANTALUPPE (CNPJ 57.647.720/0001-60), no Anexo I/Lote 0001 – itens: 4, 6, 13, 24, 26, 29, 43, 45,
totalizando R$ 41.827,80 (quarenta e um mil oitocentos e vinte e sete mil e oitenta centavos);

Coronel Sapucaia/MS, 09 de março de 2026.
Niágara Patrícia Gauto Kraievski

Prefeita Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................
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PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  VISANDO  O  ACRÉSCIMO  DE  CLÁUSULA,  JUNTO  AO  CONTRATO  Nº
0010/2025.

PARTES:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA/MS.
CNPJ: 01.988.914/0001-75
CONTRATADO: COMAK – COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PEÇAS, MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

LTDA
CNPJ: 03.734.985/0002-58
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS (02 TRATORES 110CV), CONFORME PROPOSTA Nº 057638/2025 E

CONVÊNIO Nº 981729/2025, EMENDA DE COMISSÃO AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, INDICAÇÃO Nº 60120002,
EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
DO MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA (MS), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E
PROPOSTA DE PREÇOS

DAS ALTERAÇÕES: FICA ACRESCIDA À CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA DO CONTRATO, A
CLÁUSULA ABAIXO DESCRITA:  XI-CONCEDER LIVRE ACESSO AOS SEUS DOCUMENTOS E REGISTROS CONTÁBEIS,
REFERENTES  AO  PRESENTE  OBJETO,  PARA  OS  SERVIDORES  OU  EMPREGADOS  DO  ÓRGÃO  OU  ENTIDADE
CONTRATANTE, DO ÓRGÃO CONCEDENTE E DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE INTERNO E EXTERNO.

FUNDAMENTO LEGAL: PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES CORRELATAS

FORO: COMARCA DE CORONEL SAPUCAIA/MS
LOCAL E DATA: CORONEL SAPUCAIA (MS), 09 DE MARÇO DE 2026.
ASSINAM: NIÁGARA PATRÍCIA GAUTO KRAIEVSKI – PREFEITA MUNICIPAL.
CPF: 003.453.431-82
ÁLVARO ROBERTO SILVESTRE FIALHO – PROPIETÁRIO
CPF: 968.281.611-49

...............................................................................................................................................................................................................................
PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  VISANDO  O  ACRÉSCIMO  DE  CLÁUSULA,  JUNTO  AO  CONTRATO  Nº

0011/2025.
PARTES:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA/MS.
CNPJ: 01.988.914/0001-75
CONTRATADO: COMAK – COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PEÇAS, MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS

LTDA
CNPJ: 03.734.985/0002-58
OBJETO: A AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS (01 TRATOR 110CV), CONFORME PROPOSTA Nº 051198/2025,

CONVÊNIO Nº 980127/2025, EMENDA DE COMISSÃO AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, INDICAÇÃO Nº 50100001,
EM ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
DO MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA (MS), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E
PROPOSTA DE PREÇOS

DAS ALTERAÇÕES: FICA ACRESCIDA À CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA DO CONTRATO, A
CLÁUSULA ABAIXO DESCRITA:  XI-CONCEDER LIVRE ACESSO AOS SEUS DOCUMENTOS E REGISTROS CONTÁBEIS,
REFERENTES  AO  PRESENTE  OBJETO,  PARA  OS  SERVIDORES  OU  EMPREGADOS  DO  ÓRGÃO  OU  ENTIDADE
CONTRATANTE, DO ÓRGÃO CONCEDENTE E DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE INTERNO E EXTERNO.

FUNDAMENTO LEGAL: PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES CORRELATAS

FORO: COMARCA DE CORONEL SAPUCAIA/MS
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LOCAL E DATA: CORONEL SAPUCAIA (MS), 09 DE MARÇO DE 2026.
ASSINAM: NIÁGARA PATRÍCIA GAUTO KRAIEVSKI – PREFEITA MUNICIPAL.
CPF: 003.453.431-82
ÁLVARO ROBERTO SILVESTRE FIALHO – PROPIETÁRIO
CPF: 968.281.611-49
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